
 

 

GABINETE VEREADORA TATIANA NASCIMENTO 

INDICAÇÃO N°____/2025 
 
 

ASSUNTO: Indica providências para que haja intermediação junto ao Ministério da Saúde para 

garantir auxílio exclusivo para custear o transporte, a alimentação e a hospedagem de pacientes 

em tratamento de radioterapia, na forma que menciona. 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, que junto à 

secretaria de saúde, promova a intermediação junto ao Ministério da Saúde para garantir auxílio 

exclusivo para custear o transporte, a alimentação e a hospedagem de pacientes em tratamento 

de radioterapia, nos moldes do novo programa criado pelo Ministério da Saúde. 

 

Nesse sentido, necessário que a Secretaria Municipal de Saúde realize gestões junto ao 

Ministério da Saúde, visando a adesão ao programa de auxílio para transporte, alimentação e 

hospedagem de pacientes em tratamento de radioterapia; 

 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que muitos pacientes em tratamento de radioterapia enfrentam 

dificuldades de deslocamento até os centros especializados, especialmente quando estes se 

encontram em outros municípios ou regiões distantes, é de extrema importância que o Poder 

Público assegure meios adequados de transporte para garantir o acesso contínuo e seguro a esse 

tipo de tratamento. 

A radioterapia é um procedimento essencial no combate ao câncer, e sua eficácia 

depende da regularidade das sessões. A ausência de transporte adequado compromete não 

apenas a saúde dos pacientes, mas também o princípio constitucional da dignidade da pessoa 

humana e o direito à saúde. 

Adicionalmente, destaca-se que o Ministério da Saúde criou um auxílio exclusivo para 

custear o transporte, a alimentação e a hospedagem de pacientes que necessitam realizar 

tratamento de radioterapia fora de seu domicílio. Agora, cada paciente e seu acompanhante 

terão direito a R$ 150 para refeições e hospedagem e R$ 150 por trajeto, assegurando que 
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ninguém deixe de se tratar por falta de condições de deslocamento ou acolhimento. 

 

Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação em caráter de urgência 

para fins de atendimento ao interesse público em geral. 

Atenciosamente, Vereadora Tatiana Nascimento, com os cumprimentos de elevada 

estima e consideração. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 24 de outubro de 2025. 

 

 

Vera. TATIANA NASCIMENTO - PSD 
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